
 
 

 

 

 

ALVARÁ DE LICENÇA 
 

Nos termos do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de, no uso das minhas 

competências, é emitido o presente alvará de licença que autoriza a entidade abaixo indicada a 

desenvolver a atividade discriminada, a qual deve ser exercida na observância das disposições 

legais e dos condicionamentos aplicáveis. 

  

TITULAR DO ALVARÁ: SOCIEDADE ARTÍSTICA REGUENGUENSE  

NIF: 500254249 

SEDE: RUA DA CARIDADE, 7/13, 7200-339 REGUENGOS DE MONSARAZ 

ACTIVIDADE AUTORIZADA: BAJA TT SHARISH GIN REGUENGOS/MOURÃO 

DATA E HORÁRIO: DIAS 12, 13, 14 SETEMBRO 2025 

 

CONDICIONANTES: 

 

Condicionado ao integral cumprimento das condicionantes das entidades: Câmara Municipal de 

Reguengos de Monsaraz, GNR, Infraestruturas de Portugal, DRAP Alentejo, ICNF, APA.  

 

A entidade destinatária deste alvará obriga-se a acatar as orientações que as entidades 

fiscalizadoras entendam transmitir. 

 

Mourão, 7 de setembro de 2025 
 

 

 
 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mourão  

 

 

 
 

 
 

João Fortes  
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